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EDITAL Nº 01/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ, Estado do Piauí, torna 
pública a realização de processo seletivo para contratação de Professor por tempo determinado, 
tendo cm vista o contrato firmado entre a empresa Instituto Atual de Educação e o município, 
a fim de atender necessidade temporária de exccpciooal interesse público, nos termos da 
Constituição Federal, art . 37, inciso IX e da Lei Orgânica do Município, e mediante as 
condições estabelecidas neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

1.1 . O processo seletivo regido por este Edital. pelos diplomas lego.is e regulamentares, seus 
anexos e posteriores retificações. caso existam, visa à contratação por tempo determinado de 
professores. a fim de atender necessidade temporária de excepcional interesse público no 
município de NOVO ORIENTE DO PlAUf. em escolas da zona urbana e rural, e será executado 
sob a responsabilidade do Instituto Atual de Educação em parceria com a Secretaria Municipal 
de Educação de NOVO ORIENTE DO PIAUÍ. 
1.2. O processo seletivo terá acompanhamento e ava1iação de wna comissão composta por 03 
(três) membros nomeados especificamente para este fim obedecidas as normas deste edital. 
1.2. l. Os membros da Comissão Organizadora do processo seletivo não poderão participar do 
certame, sob pena de exclusão a qualquer tempo. 
1.2.2. Não poderá ser membro da comissão o servidor que seja cônjuge, companheiro ou parente 
e a.fins até o 3° grau de candidato inscrito neste teste seletivo. 
1.3. O s candidatos aprovados e contratados estarão subordinados ao regime administrativo, 
conforme a legislação municipal, e os contratos terão vigência de até 7 (sete) meses. prorrogável 
até urna vez por 12 (doze) meses. 
1.4. Será admitida a impugnação deste Edital. desde que devidamente fundamentada, no prazo 
de O 1 (um) dia útil a contar da sua publicação, a qual deverá ser protocolada na A V . 15 O E 
NOVEMBRO, S/N, - Bairro: CENTRO, CEP: 64530-000 - NOVO ORIENTE DO PIAUÍ/PI, 
Sede da Secretaria Municipal de Novo Oriente do Piauí, no horário de expediente - 8h às 13h. 
l.S . O processo seletivo simplificado será realizado da seguinte maneira: 
1.5 .1. Etapa 1: compreenderá em uma avaliação da formação educacional aferida por meio de 
análise de títulos acadêm.icos. experiência na docência e em outras funções do magistério, de 
caráter apenas classificatório; 
1.5.2. Etapa 2: Prova de Desempenho Didático, de caráter eliminatório e c lassificatório. 
1.6. Os critérios de pontuações da avaliação de formação educacional e da prova de desempenho 
didático estão dispostos nos anexos Ili e V . 
1.7. Todo o processo seletivo em epígrafe será realizado, exclusivamente, na cidade de NOVO 
ORIENTE DO PIAUt observado o horário local. 
1.8. Os candidaLos integrarão cadastro de h abilitados e se.-ão convocados de acordo com a 
necessidade da Secretaria Munic ipal de Educação e lotados a critério da administração 
municipal. 
1.9 . O candidato deverá atender, cumulativamente, para contratação, aos seguintes requisitos: 
a) ter sid o aprovado e classificado no processo seletivo na forma estabelecida neste Edital , seus 
anexos e eventuais retificações; 
b) ter nacionalidade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses. com reconhecimento do gozo dos direitos 
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poUticos, nos termos do §1º do Art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na 
forma do disposto no Art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 
c) ter idade m(nima de 18 anos completos; 
d) estar cm gozo dos direitos políticos e civis; 
e) estar quite co m as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, tamb6m com as militares; 
f) não estar cumprindo nem ter sofrido~ no cxercicio da função pública, penalidade por prática 
de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera 
federal, estadual ou municipal; 
g) não estar cumprindo sanção por inidoneiclade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipa l; 
b) apresentar o devido comprovante de escolaridade, quando os requisitos necessários para o 
ex.ercicio do ctirgo assim o exigirem; 
i) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada cm julgado ou qualquer outra 
condenação incompativel com a função pública; 
j) estar apto flsica e mentalmente para o exercício do cargo, fato que pode ser apurado por 
equipe de avaliação multiprofissional a ser designada pela Prefeitura Municipal, caso 
necessário. 
1.10. Ante& de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. No ato da contratação. todos os requisitos especificados 
e.o subitem 1.9. deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original ou 
cópia autenticada? de acordo com o edital de convocação. 
1.11 . As datas previstas ao longo deste Edital, inclusive as do calendário constante no Anexo 1, 
poderão ser alteradas pela Comissão Geral ou pela empresa INSTITUTO DE EDUCACAO 
ATUAL, segundo critérios de conveniência e oportunidade, o qual dará publicidade às novas 
datas por meio de edital divulgado ex.clusívamentc pele INTERNET, nos endereços eletrônicos 
http://tiny.cc/seletivo2024novooriente e https://novoorientedopiaui.pi .gov .br/. 
1 .12. Os contratados para o cargo de professor terão como atribuição executar as tarefas que se 
destinam à docência cm sala de aula e fora dela; participar da elaboração da proposta 
pedagógica da escola; e laborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas-aula 
estabelecidos; participar integralmente dos pcrlodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
familias e a comunidade; a llm de executar outras tarefas correlatas 

2 . DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E PRÉ
REQUISITOS 

2.1. O detalhamento sobre código, o número de vagas, carga horária, jornada de trabalho, valor 
do salário, taxa de inscrição e requisitos/escolaridade é o que consta no quadro a seguir: 

TABELAI 
"' - . .... 

CARGOS VAGAS REQUISITOS CH VALOR 
SALÁRIO 

Tei- concluído ou estar cursando o 
Professor de História 01 + CR• s· perfodo de licenciatura em 20h R$ 1.412,00 

História 

002 

003 

004 

005 

006 . 
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Ter conclufdo o euno de 
Professor de Educaçlo Ftsica 0J + CR licenciatura em educação flsica e 20h R$ 1.412.00 

estar reoistrado ·unto ao CREF 
T« conclufdo o cu,so e.armai 

Professor dos anos iniciais do 09 +CR superior; ou ter concluído ou estar 
20h RS 1.412,00 Ensino Fundamental cursando o s• período de 

licenciatura cm Pcda"'o"'ia. 
Ter conclu(do o curso normal 

Professor da Educação Infantil 07 +CR superior; ou ter concluído ou estar 20h RS 1.412,00 cunando o s• pcr(odo de 
licenciatura em Pcdaooo-ia. 
Ter concluldo ou estar cursando o 

Professor de Llngua Inglesa 0l + CR s· período de licenciatura em 20h RS 1.412,00 
Letra9-Im1l6s 
Ter concluldo ou estar CW'Sando o 

Professor de Língua Espanhola 01 +CR s· período de licenciatura em 20h RS 1.412,00 
Lc~Esbanhol 

Cadastro Reserva 

2 .2. Os contratados para o cargo de professor terão que cumprir as atribuições dispostas no 
subitem 1.12. e no anexo IV. 
2 .3. Do total de vagas para cada cargo, e das contratações a serem feitas durante o prazo de 
validade do processo seletivo, 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se 
declararem pessoa com deficiência, desde que apresentem laudo mMico atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças - CID. 
2 .3 .1. Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) resultar número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3 . J. As inscrições para o processo seletivo encontrar-s~ão abertas no perlodo de JS a 19 de 
abril de 2024, cm dias títeis, das 8h às 13h e terão o valor de RS 80,00 (oitenta reais). 
3.1.1. O período de inscrições poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica c:/ou 
operacional a critério da instituição organizadora do certame. 
3. ~ .2. A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser fei ta sem pdvio 
aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no mural da 
Prefeitura Municipal de NOVO ORIENTE DO PIAUÍ~ publicação em Diário Oficial dos 
Municípios e redes sociais da Administraçlo. 
3.1.3. A despeito do candidato poder efetuar a inscrição para mais de um cargo, ele somente 
poderá concorrer a um único cargo. sendo validada aquela feita por último. 
3.1.4. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá comparecer à sede da Secretaria 
Municipal de Educação. A V. 15 DE NOVEMBRO SIN. - Bairro: CENTRO - CEP: 64530-000 
- NOVO ORIENTE DO PIAUÍ/PI, de segunda-feira à sexta-feira, das 8h às 13h. 
~.1.5. No momento _da inscrição, o candidato irá solicitar o boleto para pagamento, que será 
~~sso ou encanunhado ao e-mail do candidato, e deverá ser pago até o último dia de 
mscnção e preencher 2 vias do fonnuJário de inscrição, ficando uma com o candidato e a outra 
com a banca organizadora do teste seletivo. 
3 .1.6 . T°:dos o~ can_didatos deve_rão encaminhar o comprovante de pagamento db inscrição e 0 
formulário de t.nSçnção preenchido, para o e-mail in1titptgatpaldeeducaçaoújlgmall çgm . 
3 .1. 7. O comprovante de pagamento deverá ficar cm poder do candidato até o final do certame. 
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3.1.8. O valor relativo à inscrição. não será devolvido em hipótese alguma. salvo no 
cancelamento total do referido certame, sem justificativa plausível ou de extinção da vaga no 
referido certame. 
3.1.9. As inscrições efetuadas somente serão homologadas após a confirmação do pagainento 
do valor da inscrição. 
3.2. No ato da inscrição. o candidato deverá apresentar: 
3 .2.1. Formulário de inscrição (duas vias) preenchido e ass inado por ele próprio, conf'onne 
A n exo TI; 
3.2.2 . Ficha de cuniculo, devidamente comprovado e assinado, conforme Anexo ID; 
3 .2 .3 . Cópia da carteira de identidade 
3.2.4. Cópia do CPF 
3.2.5. Cópia do titulo de eleitor com comprovante de votação ou justificativa da última eleição; 
3 .2.6. Cópia do comprovante de serviço militar (somente para brasileiros natos ou naturalizados 
do sexo masculino) 
3 .2.7 . Plano de aula, conforme o Anexo VII. 
3.3 . Não serão aceitas, sob hipótese algwna. solicitações de alteração de opção de cargo. 
3.4. Caso o candidato deseje concorrer a um cargo distinto daquele para o qual se inscreveu 
anteriormente, deverá fazer wna nova inscrição d entro do pedodo de inscrições. 
3.5 . Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via 
postal, via Cax e /ou correio eletrônico, ou o u tro meio. apenas inscrições presenciais, conforme 
subitern 3 . 1.4. 
3 .6. A inscrição implica o conhecimento e tácita aceitação, por parte do candidato, das normas 
e condições estabelecidas n este Edital, em relação às quais não poderá a legar desconhecimento. 
b e m como quanto à realização das etapas nos prazos estipulados. 
3.7. A qualquer tempo. mesmo após o término das etapas do processo d e seleção, poder-se-á 
anular a inscrição e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer 
declaração e/ou irregularidade nas inf"onnações f"omecidas, ou ainda o d escumprimento de 
normas deste edital. 
3.8. É de responsabilidade do candidato o preenchilnento correto de todas as informações nos 
formulários necessários para sua inscrição. 
3 .9 . Caso o candidato não traga toda a documentação exigida no ato da inscrição, não será 
permitida o envio ou entrega destes em datas posteriores, podendo este ter sua inscrição 
INDEFERIDA por documentação .incompleta. 
3. 1 O. O candidato com comprovada n ecessidade de atendimento dif"erenciado, de acordo com a 
Lei n º 7.853/1989, com o Artigo 27, Incisos I e II do Decreto n º 3 .298/1999 e com as alterações 
dadas pelo Decreto n º 5 .296/2004, que desejar Atendhnento Diferenciado durante a realização 
da Prova da Segunda Etapa deverá, no ato da solicitação da inscrição, proceder da seguinte 
forma : 
a) informar no campo especifico ficha de inscrição (Anexo H) que necessita de atendimento 
diferenciado; 
b) incluir. obrigatoriamente. cópia do laudo médico. emitido nos últimos 12 meses. atestando a 
espécie e o grau ou nivel de deficiência, com a expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID-10), contendo a assinatura e carimbo co.m o 
número do CRM do médico. 
3 . 11. O candidato com deficiência que necessitar de atendimento diferenciado e não cumprir o s: 
procedimentos~ os prazos e os horários estabelecidos neste Edital, ficará impossibilitado d e 
realizar a prova de desempenho didático cm condições dif'erenciadas . 
3 . 12. O atendimento às condições solicitadas no Formulário de Requerimento de Atendimento 
Diferenciado ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade d o pedido. 
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3.13 . O candidato que não declarar, no ato da inscrição. sua condição de deficiência não poderá 
alegar posteriormente esta condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
3.14. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer nu. condição de 
pessoa com deficiência será divulgada no mural da Prefeitura Municipal de NOVO ORIENTE 
DO PIAUf e publicada em Diário Oficial dos Municípios. 
3.15. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido 
poderá interpor recurso no dia útil subsequente ao dn divulgação do resultado da análise dos 
pedidos, mediante requerimento protocolado na SeCTetaria Municipa1 de Educação de NOVO 
ORIENTE DO PIAut, no horário de expediente - Sh às 13h. 
3.16. O candidato que. no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no 
processo seletivo, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, 
também, em lista especifica de candidatos na condição de pessoa com defici8ncia por cargo. 
3 .1 7. Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a realização 
dos procedimentos pré-admissionais, poderão ser submetidos à avaliação de deficiência 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional da Prefeitura Municipal de NOVO 
ORIENTE DO PIAUÍ, nos termos do art. 2°1 §1° e incisos da Lei Federal n º 13.416/2015. 
3.18. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova de 
desempenho didático, além de solicitar atendimento diferenciado para tal fim,. deverá anexar, 
no ato da inscrição, certidão de nasci.Jnento da criança e, no dia da prova~ levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante no dia de realização do prova não poderá permanecer 
com a criança no local de realização das provas. 

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

4.1 . A Seleção de que trata este edital consta de duas etapas. de caráter eliminatório e 
classificatório, igualmente obrigatórias a todos os inscritos. 

4.2. DA PRIMEIRA ETAPA: 
4 .2. l. A análise curricular terá caráter classificatório e valerá o máximo de 20 pontos, ainda que 
a sorna dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
4 .2.2 . No ato da sua inscrição, conforme procedimento descrito no subitem 3 .2, os candidatos 
deverão entregar seus tftulos comprobatórios. acompanhado de formulário devidamente 
preenchido, cujo modelo consta no Anexo m deste Edital. 
4 .2.3 . Os títulos, em seu formato original ou cópia autenticada em cartório competente, também 
deverão ser apresentados quando da eventual convocação do candidato para contratação. 
4.2.4. Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, observados os limites de pontos: 

ITEM 

3 

4 

6 

7 

TABELA D 

TlTULAÇÃO 

Certific&do de Conclusão de curso de pós
gro.dunção stricto sensu - M~trado com carga 
honiria mlnirna de 780 horaa ou dec lacaç.ao de 
conclu.slo de cuaso de pós-graduação stricto sensu 
- Me:nrado acompanhado do histórico escolar. 
• A cópia do certificado deve.ré contec mnte e 
V~. 

Certificado de Conclusão de curso de pós
grodua.ção lato se,uu. - EspociDlizaç.ão com carga 
horária mínima de 360 horas ou declaração de 
conclusão de curso de pós-graduação acompanhado 
do histórico escolar. 

QUANT. 
MÁXIMA 

OI 

OI 

Eetada da l';auí 

VALOR 
UNJTÁRIO 

2., 

2,0 

Prefaieur. .Mruudpal de Novr;;, Oriaau. do .P.úluf 

VALOR 
MÁXIMO 

2 ,, 

Ruu. 7 de Setembro, 480 • Centro - Novo Oriente do Piauí - PI - CEP: 64.680·000 
CNPJ: 06.tsts4.836/0001 · 14 

E·mail: municipiodenovoorie ntedopiaui@gmail.com 

• A 06pia do ec:rtificado dcvcr-6 conter fronto e veno. 

Certificado de Concluslio de cuno de graduação ou 
declaração de conclusão de curso acompanhado do 
histórico escolar. 
•A cópia do c;:crtifíc:ado devcn.\ con ter frente e verso. 
Certificado (ou declaração) de curso de form.o.çllo 
continuada. com carga horária rnínjma de 2Sh, 
realizado nos. últimos. S anos. 
Certificado (ou declaração) de fonnaçlo 
continuada emitidos ou realizados no lmbito da 
SEMED de NOVO ORIENTE DO PIAut, com 
cara.a bonlria m1nima de 20h, realizado nos úll:imos 
5 anos. 
Participaçlo em Seminàrios, Jornadas, Semanas 
Pedagógicos, Simpósios, Congressos, Conforencio.s 
ou equivalentes, com carga horária m{nimn de 8h, 
realizado nos últimos 5 anos. 
Comprovação de tempo de serviço na fünção pela 
qual está concon-endo, por semestre letivo (6 
meses) comnrovodo. 

MAXJMO DE PONTOS 

OI 1,5 

02 o,s 

03 3,0 

02 1,0 

04 o.s 

1.s 

1,0 

'·º 

2 ,0 

2,0 

20 

4 .2 .5 . Na análise dos títulos, as s ituações que excederem ao valor máximo de pontos 
estabelecidos no quadro de pontuação, não serão computadas. 
4.2.6. Os diplomas de pós-graduação somente serão considerados válidos se expedidos por 
instituições reconhecidas e se constar no verso da cópia, o registro do diploma/certificado do 
órgão competente delegado pelo MEC. 
4 .2. 7 . O certificado do curso de especialização somente será considerado se o mesmo tiver sido 
oferecido de acordo com as normas estabelecidas pelas Resoluções expedidas pelo Conselho 
Nacional de Educação - CNE, e ou Conselho Estadual de Educação - CEE. 
4 .2.8. Para comprovar a conclusão de curso de especialização (pós graduação lato sensu)~ 
também será aceita certidão ou declaração de conclusão do curso, expedida por instituição de 
ensino reconhecida, acompanhada de histórico escolar. 
4.2.9. Para a comprovação da experiência na docência, o candidato deverá apresentar 
documento que se enquadre, em pelo menos, uma das allneas abaixo: 
a) Cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previd!ncia Social (CTPS) que contenha os 
dados de identificação do empregador e do emprego, acrescida de declaração do empregador, 
que informe o período (dia, mês e ano) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das 
atividades desenvolvidas. se realizada na área privada; 
b) Certidii.o ou declaração, que informe o período (dia, mês e ano) e a espécie do serviço 
realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se na área pública. 
c) Contrato de prestação de serviços no caso de autônomo, que informe o período (dia, mês e 
ano) e a espécie do seiviço realizado. 
4.2 .9 . l. A declaração e a certidão mencionadas nas alíneas ºa" e '"b" do subi tem 4.2.9. deverão 
ser emitidas por dirigente de órgão de pessoal ou de recursos humanos, ou autorid ade 
competente. 
4.2.9 .2. O contrato mencionado na alinca .. c u do subitcm 4 .2.9. deste edital será emitido pelo 
contratante. 
4.2.9.3 . O tempo de serviço prestado com.o voluntário. bolsista, estagiário e m onitor não será 
aceito como tempo de experiência profissional. 
4 .2.9.4 . O tempo de serviço concomitante não será consjderado. 
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4.2 .9.5. Não será computado o tempo de experiência profissional se o documento a ser analisado 
não se enquadrar no subitem 4 .2 .9 ., ou ainda, se o inicio ou ténnioo da experiência não estiver 
na forma dia/mês/ano. 
4 .2. 1 O. Além dos comprovantes das situações acima relacionadas, poderá ser exigida, por 
ocasião da nomeação. a apresentação de outros documentos necessários para a admissão no 
seiviço público .municipal. A relação desses documentos será disponibilizada ao candidato no 
momento da sua convocação. 
4.3. DA SEGUNDA ETAPA: 
4.3 .1 . A Prova de Desempenho Didático terá caráter eliminatório e classificat6rio e valerá de O 
(zero) a 80 (oitenta) pontos. 
4.3.2. A Prova de Desempenho Didático destina-se a apurar a aptidão do candidato para o 
ensino, avaliando: a) capacidade de organização do trabalho pedagógico; b) capacidade de 
comunicação e c) domínio do conteúdo abordado. 
4.3.3 . A Prova de Desempenho Didático será avaliada presencialmente, conforme critérios 
estabelecidos na Ficha de Avaliação constante no Anexo V, por Banca Examinadora, 
possuidores da mesma titulação ou de titulação superior à exigida para cada área do 
conhecimento, com pelo menos um deles com formação na área de Educação (licenciados, 
pedagogos ou pós-graduados em educação). 
4 .3.4. A Prova de Desempenho Didático será constituída de d efesa do plono de aula de no 
máximo 10 (dez ) minutos. devendo o candidato entregar a banca, no inicio da apresentação da. 
sua aula, 03 (três) cópias do respectivo Plano de Aula. 
4.3 .5. O Plano de Aul~ conforme modelo constante no Anexo VII~ deverá ser produzido a partir 
de um dos temas que constam. no ANEXO VI, de acordo com a área de inscrição, e contemplar: 
Objetivo de aprendizagem e desenvolvimento ou Habilidade da BNCC e/ou do Curr[culo de 
NOVO ORIENTE DO PIAUÍ; objetivo especffico da aula; conteúdos/objeto de conhecimento; 
metodologia; recursos didáticos; avaliação da aula; referências. 
4.3.5.1. Não haverá sorteio de temas, cada candidato inscrito deverá escolher o seu tema. e 
produzir o plano de aula, conforme ANEXO VI. 
4 .3 .6. Os recursos didáticos que a Secretaria Municipal de Educação disponibilizará para que o 
candidato utilize durante a Prova de Desempenho Didátj.co serão: quadro branco e pincel, 
podendo ainda ser utilizados outros recursos didáticos, ficando a cargo de cada candidato o seu 
fornecimento~ instalação e uso. dentro do tempo que lhe é dado conforme o subi tem 8.6. 
4 .3.7. Não será permitido ao candidato portar equipamentos corno bip. telefone celular, 
walktnan. discman, tocador MP3, ipod, agenda eletrônica, palmtop, receptor, câmera, gravador 
ou outros equipamentos similares. 
4.3.8. Niio haverá segunda chamada para realização da Prova de Desempenho Didático, sendo 
eliminado o candidato que não comparecer para sua reaHzação. 
4.3.9. Os locais de realização da prova (escolas. blocos e salas) serão divulgados no endereço 
eletrônico http://tiny.cc/selctivo2024novooriente e https://novoorientedopiaui.pi.gov.br/ e 
afixação em murais das Escolas, Secretaria ·Municipal de Educação e Pref'eitura Municipal de 
Novo Oriente do Piauí, na data prevista no cronograma do Anexo I deste Edital. 
4 .3. 10. Não será permitido. em hipótese algum.a, ao candidato realizar a prova fora do local e, 
horário determinado pela executara. 
4 .3. 11. Os portões do local de aplicação só estarão abertos 30 minutos antes do horário previsto 
para o inicio da prova didática. 
4.3 . 12. O candidato deverá comparecer ao local de prova 30 trinta minutos antes do horário 
detcnninado, com o documento de identificação original com f'"oto e com validade nacional em 
perfeito esta.do de conservação. 
4.3.12.1. Serão considerados docUD1.entos oficiais e originais de identidade: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública. pelos Institutos de 
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Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; caneiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exerc[cio profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal~ 
valhaJD como identidade; carteira d e trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo impresso com .foto). A não apresentação de qualquer um desses documentos não dará 
direito ao candidalO de fazer a prova. 
4 .3.12.2. Não serão o.ceitos como docun1entos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 
tftulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem 
documentos ilegíveis. não identificáveis e/ou danificados. 
4.3.12.3. Não será aceita cópia do docwnento de identidade, ainda que autenticada; nem 
protocolo do documento. 
4 .3 . 12.4 . Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, ele deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido hâ no máximo 
sessenta (60) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, d e assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
4 .3 . 12.5. A identificação e special poderá ser exigida. também, ao candidato cujo documento do 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
4 .3. 12.6. Nos dias de realização da prova, o candidato que não apresentar o Documento de 
Identidade (original). numa das formas definidas nos subitens 4.3.5.1. e 4 .3.5 .2. deste Edital,. 
não poderá fazer a prova e: será, automaticamente, eliminado do Processo seletivo. 
4 .3 . 12.7 . Durante o período de realização da prova, o Documento de Identidade do candidato 
deverá ficar disponível, para a b anca avaliadora. 
4.3.13. A aula prática não será gravada/filmada em hipótese alguma. 
4 .3.14. Será eliminado da seleção o candidato ausente. 

S. DA CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

5 . 1. A Nota Final do candidato para professor será a soma da nota obtida na Análise C urricular 
com a nota obtida na Prova de Desempenho Didático. 
5.2 . A cla.ssificaça:o fmal será obtida, após os critérios d e desempate, com base na listagem dos 
candidatos remanescentes no processo seletivo. 
5.3. Será considerado classificado o candidato que. cumulativamente: 
a) Atingir o número mlnimo de 65 (sessenta e cinco) pontos no total da pontuação; 
b) Atingir o número mlnimo de 48 (quarenta e oilo) ponlos na Prova de Desempenho 
Didático. 
5 .4 . O candidato que não atender aos requisitos do subitem 5 .3 será considerado não
classificado no processo seletivo. não lhe sendo atribuida classificação final. 
5 .5 . O Cadastro de Reserva serâ composto pelos candidatos classificados até o triplo do número 
de vagas previstas na Tabela I deste Edital. 
5 .6 . Os candidatos aprovados serão convocados para contratação dentro do periodo de validad~ 
do processo seletivo, conforme a necessidade e a disponibilidade orçamentária da Prefeitura 
Municipal de NOVO ORIENTE DO PTAuf. 
5 .7 . Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais, 
obedecidos os critérios de desempate. 
5.8. E caso de cnipate na classificação C'mal, de acordo com o subirem 5.1., será considerado: 
a) o candidato tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o últi.nio dia de inscrição neste 
processo seletivo, nos termos do artigo 27, parágrafo único~ do Estatuto do Idoso; 
b) o candidato obtiver a maior nota na Prova de Desempenho Didático; 
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e) o candidato obtiver a maior nota na Análise Curricular; 
d) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
5.9. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate dar-se-á através do sistema de sorteio público. O referido sorteio ser levado a termos 
pela executora, em local determinados, sendo que os candidatos deverão ser comunicados. com 
antecedência mínima de 48 horas da sua realização, com a .presença dos respectivos candidatos 
ou procuradores devidamente constituídos para este fim . 

6. DOS RECURSOS 

6. 1. Caberão os seguintes recursos, oos prazos estipulados no Anexo I deste edital: 
a) Impugnação o edital; 
b) Indeferimento da inscrição; 
c) Resultado da pontuação da prova didática; 
d) Resultado da ponruação de currfculos e titulos; 
e) Resultado da solicitação de atendim.ento diferenciado. 
6 .2 . A Comissão Geral e a Empresa contratada receberão todos o s recursos pre vistos no item 
6. 1. desde que devidamente fundamentado. no prazo de 01 (um) dia útil a contar da sua 
publicação. a qual deverá ser protocolado na AV. 15 DE NOVEr+..1BRO. SIN. - Bairro: 
CENTRO, CEP: 64S30-000 - NOVO ORIENTE DO PIAU.1/Pl, Sede da Secretaria M unicipal 
de Educação de NOVO ORIENTE DO PIAUÍ. no h orário de expediente - 8h às 13h, em cada 
data especificada no cronograma para esta finalidade. 
6 .2 . 1. A Comissão Geral e a Empresa não acatarão reclamações protocoladas na data diferente 
dos especificados no Cronograma de Atividades - anexo I e no subitem 6.2., nem em modelos 
ou fichas diferentes do anexo VIII. 
6.3 . O resultado dos recursos será divulgado. exclusivamente. nos sites 
http://tiny.cc/se1etivo2024novooricnte e https://novoorientedopiaui.pi.gov.br/, mediante 
afixação em murais das Escolas. Secretaria Municipal de Educação. Prefeitura Municipal de 
Novo Oriente do Piauí e no Diãrio Oficial dos Municípios. 
6.4. Havendo alteração no resultado oficial do Processo de Seleção Pública, cm razão do 
julgamento de recursos apresentados à Comissão, este deverá ser republicado com as alterações 
que se fizerem necessá rias. 
6.5 . Serão aceitos recursos interpos tos presencialmente, sendo que os intempestivos serão 
desconsiderados e indeferidos. 
6.6. Não ser.d.o admitidos pedidos de revisão de notas de prova de outros candidatos~ ou seja~ o 
candidato poderá requerer revisão apenas da sua nota. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

7.1. O resultado final será homologado pela Prefeitura Municipal de NOVO ORIENTE DO 
PIAUÍ mediante p ublicação no Diário Oficial do Municfpio. e divulgado no mural da Prefeitura: 
Municipal e redes sociais da Administração. 
7 .2 . O prazo de validade do processo seletivo será de 7 (sete) meses, contados a partir da data 
d e homologação do resultado final, Podendo ser prorrogado até uma vez por 12 (doze) meses., 
a critério da Prefeitura Municipal de NOVO ORIENTE DO PIAUÍ. 
7.3. A Prefeiru.ra Municipa l de NOVO ORIENTE DO PIAUÍ reseiva,..se o direito de proceder 
às contratações, d entro do prazo de validade do processo seletivo, em número que atenda ao 
interesse e à necessidade de serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o nÚincro 
de vagas existentes estabelecidas por este Edital. 
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7 .4 . Os candidatos serão convocados para contratação po[" meio de Ato Convocatório publicado 
no site http://tiny.cc/seletivo2024novooriente e https://novoorientedopiaui.pi.gov.br/, mediante 
afixação em murais das Escolas. Secretaria Municipal de Educação. Prefeitura Municipal de 
Novo Oriente do Piauí e no Diário Oficial dos Municípios. 
7 .5. É de exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal d e NOVO ORIENTE DO PIAUÍ. 
a convocação dos candidatos. 
7 .6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórias publicados 
após a h o mologação d o processo seletivo. 
7.7. O candidato que não atender. no ato da contratação. aos requisitos do item 1.9. deste Edital 
serú considerad o d esistente, excluído automaticmnente do processo seletivo, perdendo seu 
direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lis ta de classificação. 
7 .8. O candidato convocado para contratação n ão poderá solicitar à Prefeitura Municipal de· 
NOVO ORIENTE DO PIAUl reclassificação para o final da lista geral dos aprovados. 

9. DOS ANEXOS 

9 .1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 
9.1.1. ANEXO l - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
9.1.2. ANEXO li - FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 
9.1.3. ANEXO III -FORMULÁRIO D E TITULOS 
9.1.4. ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CARGO: PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS 
9.1.5. ANEXO V - FICHA D E AVALIAÇÃO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 
9 . 1.6. ANEXO VI- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A PROVA DE DESEMPENHO 
DIDÁTICO 
9.1.7. ANEXO Vil- MODELO PADRÃO DE PLANO DE AULA- CANDIDATO 
9.1.8. ANEXO VIII - REQUERIMENTO D E INTERPOS IÇÃO DE R ECURSO 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A divuJgação dos atos e resultados decorrentes desta seleção será realizada por meio das: 
mídias sociais e/ou emissoras locais de rádioy no site http·//tiny cc/seietivo2024novooriente e 
httns·//novoorientçdppiaµi pi goy br/ Murais das Escolas, mediante afixação na sede da: 
Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí e n a sede Secretaria Municipal da Educaçã:o, de 
acordo com a Lei Orgânica do Município de NOVO ORIENTE DO PIAUI. 
10.2. O acompanhamento da publicação de todos os o.tos, editais e comunicados oficiais. 
referentes a este Processo seletivo é de inteira responsabilidade do candidato. 
10.3 . O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo ou relatar fatos 
ocorridos durante su a realização de forma presencial na Prefeitura Municipal e/ou sed e do. 
Secretaria Municipal de E ducação. 
10.4 . O candidato deverá manter atualizado o seu endereço com a Secretaria Municipal de 
Educação até a data de divulgação do resultado final. 
10.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 
10.6. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do processo 
seletivo são de uso e propriedade exclusivos da Secretaria Municipal de Educação~ sendo 
terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros o u a devolução ao candidato. 
10.7. Os ite n s deste Edital poderão so-frer eventuais retificações, alterações. atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a provid ência ou evento que lhes disser respeito~ 
circunstância. que será. mencionada em edital ou comunicado. 
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10.9. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde 
que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na realização das etapas ou nos 
documentos apresentados. 
10.10. Terá sua participação na etapa II e será automaticamente eliminado da seleção o 
candidato que, durante sua realização: 
10.10.1. descumprir as instruções contidas no edital para qualquer uma das fases; 
10.10.2. não permitir a coleta de sua assinatura; 
10.10.3. for surpreendido portando qualquer tipo de anna e/ou se negar a entregar a anna à 
Coordenação; 
10.10.3. Se, a qualquer tempo, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado da Seleção. 
10.11. Não será expedida ou enviada nenhuma correspondência ou convocação para nenhuma 
das fases da Seleção de que trata este edital. 
10.12. Não será expedido qualquer documento comprobatório de aprovação nas etapas da 
Seleção, valendo para este fim as publicações oficiais. 
10.13. Os casos omissos neste Edital, no que concerne aos aspectos técnicos e operacionais 
referentes à Seleção, serão resolvidos pela Comissão Geral, nomeada por Portaria pelo Prefeito 
do Município de NOVO ORIENTE DO PIAUÍ/PI, podendo o presente Edital sofrer 
retificações, correções, erratas, aditivos ou avisos públicos, que serão obrigatoriamente 
publicados nos links: http://tiny.cc/seletivo2024novooriente e 
https://novoorientedopiaui.pi.gov.br/ 

NOVO ORIENTE DO PIAUÍ-PI, 12 de abril de 2024. 

~ 
Francisco Afonso Ribeiro Sobreira 

Prefeito Municipal 

NOVO ORIENTE DO PIAUÍ - PI 
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EDITAL Nº 01/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA PREVISTA 
Divul2ação do Edital 12/04/2024 
PERIODO DE INSCRIÇÕES 15 a 19/04/2024 
Homologação das inscrições 22/04/2024 
lntemosicão de recurso referente à homoloe:acão das inscricões 23/04/2024 
Resultado da interposição de recurso referente à homologação das 

24/04/2024 inscricôes e divule:acão da homologação das inscricões oós recurso 
Divul2acão do Resultado Preliminar na Anâlise Curricular 25/04/2024 
Apresentação de Recursos contra o Resultado Preliminar da Análise 

26/04/2024 Curricular 
Resultado na análise dos recursos e divulgação do Resultado definitivo 

29/04/2024 da análise curricular 
Edital de Divulgação do local e horário da Prova de desempenho 

30/04/2024 didático. 
Período oara realização da Prova de Desemoenho Didático I O e I 1/05/2024 
Divulgação do resultado preliminar da Prova de Desempenho 

14/05/2024 Didático 
Apresentação de recursos contra o resultado preliminar da Prova de 

15/05/2024 Desemoenho Didático 
Divulgação do resultado definitivo da Prova de Desempenho 

16/05/2024 Didático 
Divu)uar.ão do resultado final 17/05/2024 
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EDITAL Nº 01/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
ANEXO 11- FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

Nº DA INSCRIÇÃO: 
(Preenchido pela Comissão da Seleção) 
Nome do (a) candidato (a): 

Endereço completo (rua/bairro/nº/CEP): 

E-mail: Telefone: 
RGN": CPFNº: 
Data de nascimento: 

( ) solicitação de atendimento diferenciado, conforme laudo médico em anc,i.o 
DE ACORDO COM AS VAGAS DO ANEXO 11, DO EDITAL Nº 01/2024 • Defina a vaga pretendida: 

( 
( 

( 

( 

) Professor de História 
) Professor de Educação Física 
\ Professor dos anos iniciais do Ensino Fundamental 
) Professor da Educa.cio Infantil 

Novo Oriente do Piauí, PT, ____ de de 2024. 

ASSINATURA DO CANDIDATO RESPONSA VEL PELA INSCRICÃO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NÚMERO DE INSCRIÇÃO _____ _ 
1. NOME DO CANDIDATO: 
2. DE ACORDO COM AS VA.-:G:-AccS:-::DO-::-AN-:-:-:::::EX=o-cIIc-,-cD"Oc-=B::::D"'IT"'AL,-,-,-N,.,.'70,-l/2"'0"'2,-4,----:D:-e--:fi,-n_a_a_v-ag_a_p_re_t_en-cdida 
___________ _ _____________ CÓD.: 

Novo Oriente do Piaul, PI, ____ de _____ de 2024. 

ASSINATURA DO CANDIDATO RESPONSA VEL PELA INSCRIÇÃO 
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EDITAL N' 01/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
ANEXO 111- FORMULÁRIO DE TITULOS 

Eu, ----------------c---,,-,----,--,----candidato(a) ao cargo de 
- -------------~reconheço que 6 de sua exclusiva responsabilidade o teor das 
infonnações apresentadas e que os tlh.llos, declarações e documentos a seguir relacionados são verdadeiros e válidos 
na fo1Dl8 da lei, sendo comprovados mediante cópias cm anexo, que compõe este cwriculo padronizado, para fins de 
atribuição de ponruação pela Banca Examinadora, com vistas à classificação na análise de tltulos acadêmicos, 
exneriência na docência 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

QUANT. VALOR TITULAÇÃO MÁXIMA UNITÁJUO 

Certificado de Conclusão de curso de pós•gBduaçio srricto 
sensll - Mestrado com carga horária mínima de 780 horas 
ou dcclamção de conclusão de curSO de pó,-graduação OI 2,5 
stricto scnsu 
- Mestrado acompanhado do histórico escolar. 
• A cóoia do certificado deverá conter frente e verso. 
Certificado de Conclusão de curso de pós-graduação lato 
sensu - Especialização com carga horária mínima de 360 
horas ou declaraçAo de conclusão de curso de pós- OI 2,0 
graduação acompanha.do do histórico escolar. 
• A r.V'lia do ccttificadu dcvc:nl contc:r ~ntc: e: verso. 
Certificado de Conclusão de curso de graduação ou 
declaração de conclusão de curso acompanhado do histórico OI 1,5 escolar. 
•A cónia do certificado dcvcrtcontcr frente e verso. 
Certificado (ou declaração) de curso de fonnaçio 
continuada, com carga honuia mínima de 25h, realizado 02 0,5 
nos últimos 5 anos. 
Certificado (ou declaração) de fonnaçlo continuada 
emitidos ou realizados no Ambito da SEMED de NOVO 03 3,0 ORIENTE DO PIAUÍ, com carga horária mlnima de 20h, 
realizado nos uJtimos S anos. 
Participação c.:m St:miná.rios, Jornadas, Semanas 
Pedagógicas, Simpósios, Congressos, Conferencias ou 

02 1,0 equivalentes, com carga horária aúnima de 8h, realizado 
nos últimos S anos. 
Comprovaçlo de tempo de serviço na funçlo pela qual 
está concorrendo, por semestre letivo (6 mcsc,) 
comorovado. 

04 0,5 

TOTAL MAXIMO DE PONTOS . .. CamPo a ser preenchido pelo canduiato (colocar '00 quando não houver pontuação). 
•• Campo de prt;CDchimento exclusivo da Banca Examinadora. 

VALOR MAXIMO (A 
SER PREENCHIDO 
PELO CANDIDATO\ 

de _______ de 2024 

Assinatura do(a) candidato(a) 

Eatado do Piaui 
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EDITAL Nº 01/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS 

I. Planejar e ministrar aulas nas diversas áreas/disciplinas, cwnprindo os dias letivos e 
horas-aula estabelecidas na Lei Federal Nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

II. Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da Escola, dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação da aprendizagem e ao desenvolvimento 
profissional. 

III. Elaborar e cumprir o plano de trabalho com base na proposta pedagógica da Escola 
atentando para as sugestões metodológicas das diretrizes curriculares nacionais e 
estaduais. 

IV. Responsabilizar-se pela aprendizagem e a formação integral do educando. 
V. Cooperar com as atividades de articulação da Escola com as fam[lias e a comunidade. 

VI. Comprometer-se com o desenvolvimento da própria formação profissional, assim 
como participar dos momentos de formação continuada proporcionados pela 
Secretaria da Educação. 

Vll. Promover o desenvolvimento cognitivo, flsico , afetivo, ético, para as relações. 
interpessoais e de inserção social dos educandos, zelando assim pela qualidade do 
ensino. 

VIII. Preocupar-se com a aprendizagem dos alunos para possibilitar seu desenvolvimento 
integral através de meios que sane as dificuldades de aprendizagem. 

IX. 

X. 

Potencializar o desenvolvimento de todas as capacidades, de modo a tomar o ensino 
mais humano e mais ético. 
Promover e conduzir ações didático- pedagógicas de modo sistematizado, 
proporcionando conteúdos e trabalhos conceituais, procedimentais e atitudinais que 
favoreçam o desenvolvimento da autonomia intelectual, moral e emocional, 
proporcionando o respeito a diversidades, a interação e a cooperação entre os alunos: 
para a construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

XI. 

XII. 
XIII. 

Manter em ordem e arualizados documentos relativos ao desempenho individual e 
coletivo dos alunos. 
Elaborar relatórios diversos. 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Eatado do Piaui 
PrefeituraMUDÍCÍpslú~vo OriM~ ®Piauf 

Rua 7 de Setembro, 480 • Centro - Novo Oriente do Piauí - PI - CEP: 64.530· 
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EDITAL Nº 01/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
ANEXO V - FICHA DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 

PROCESSO SELETIVO: 
NOME DO CANDIDATO 
N" DA INSCRIÇÃO 1 CPF 1 

TEMADAAULA 
DATA 1 HORARIO 1 

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGOGICO - Pontuação mblma: 30 (Trinta) Pontuaçlo 
oonto1 Obtida 

1. Plano de Aula 1.1 Aorcsenta olano de aula de acordo com o edital /061 
2. Obietivos 2.1 Deixa claro os obietivos do nlano /03\ 
3. Or2anizacão 3.1 Facilita a aorendiza2em inter-relacionando conteúdos /06) 

4. Uso do tempo 4.1 Estrutura o tempo conforme a relevância e complexidade do assunto Pontuação 
(03) Obtida 
5.1 Utiliza recursos didáticos bem elaborados e adequados ao conteúdo 
(03) 

5. Seleção dos 5.2 Mantém os recursos didáticos escolhidos como fonte alimentadora 
Recursos da aula(03) 
Didáticos 

5.3 Usa com habilidade e segurança os recursos didáticos escolhidos 
(03) 

6. Avaliação 6.1 Aponta estratégia de avaliação da aprendizagem pertinente ao objeto 
de estudo e à aula desenvolvida (03) 

COMUNICAÇÃO - Pontuaçio mhlma: 20 (vinte) pontos Pontuaçlo 
Obtida 

7. Apresentação 7 .1 Possui dicção clara e fluente (06) 

Pessoal 7 .2 Possui boa entonação de voz, postura e gestos adequados (06) 

8. Linguagem 
8.1 Usa linguagem técnica-cientifica com:ta e adequada ao conteúdo T~nico-

Didática (08) 

DOMÍNIO DO CONTEÚDO - Pontuaçlo mblma: 30 (Trinta) pontos Pontuaçio 
Obtida 

9. Conteúdo 9.1 Possui domínio do conteúdo (10) 
9.2 Aborda os nrincipais elementos da temática em aucstão (OS) 
10.1 Consolida ideias principais (05) 

10.Slntcse 10.2 Utiliza exemolos relevantes (05\ 
10.3. A estratégia ulilizada permite a sintesc do conteúdo (05) 
TOTAL DE PONTOS 
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EDITAL Nº 01/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
ANEXO VI - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA APROVA DE DESEMPENHO 

DIDÁTICO 

J. J. A Segunda Guerra Mundial 
1.2 . O mundo moderno e a conexão entre sociedades africanas, americanas e europeias para 
7º ano do ensino fundamental 
1.3 . O mundo conteinporâneo: O antigo regime em crise para 8° ano do ensino fundamental 
1.4. O nascimento da república e os processos históricos até metade do século XX para o 9º 
ano do ensino fundamental. 

Batalha do Jeni 
• • :ffüil§®filf\t, : 
sporte - Voleibol 
sporte - Futsal 
gos e Brincadeiras - Jogos eletrônicos 

-Capoeira 
ica - Ginãstica artis i 

. C&L'!MS 'f~ ,':!-:·. -" ,:,<, ''· 

3.1. Sistema alfabético de representação da escrita e mecanismo de escrita. 
3.2. Classificação: Tamanho, massa, cor, forma. 
3.3. Consciência fonológica. 
3.4. Noções espaciais: Dentro, fora, perto, longe, embaixo, em cima, de um lado, do outro, 
esquerdo, direito, frente e atrás. 
3.5 . Formação de palavras por composição. 
3 .6. Formação de palavras por derivação. 
3.7. Pronome possessivo. 
3.8. Operações matemáticas com números naturais: Adição e Subtração até a centena. 
3.9. Números naturais: composição e decomposição. 
3. 1 O. Adição de frações com denominadores diferentes. 
3. 11. Adição e subtração de números decimais. 
3. 12. Sistema de nwneração decimal: Reta nwnérica, antecessor e sucessor. 
3. 13. Gênero textual bilhete 

,t~ • ·'P"W~®4'."''~~ôí"~ ---~-. • •0"!\lfiti~ ~,rzmr• ,t 
4.1. O eu, o outro e nós - Características do corpo e respeito as características do outro; 
4 .2. O eu, o outro e nós - Diferentes tipos de familias. 
4.3. Corpo, gestos e movimentos - Jogos e brincadeiras 
4.4. Corpo, gestos e movimentos - Nosso corpo 
4.5. Traços, sons, cores e formas - Experiências com as cores secundârias 
4.6. Traços, sons, cores e formas - Apreciando imagens: cor, forma e textura 
4 .7 . Escuta, fala, pensamento- Recontando estórias; 
4.8. Escuta, fala, pensamento - Traçando letras e outros sinais gráficos; 
4 .9 . Espaços, tempo, quantidades, relações e transformações - Noções espaciais de orientação 
4. J O. Es a os tem o uantidades. rela ões e transforma ões - Números e uantidades 

fi s,,:W;ll • ,<êITT(\j . :'.:" ·&'l, ~ 0
"', ' " ' " « :.W/l!W.i, _:,, 

5 .1. Comparative and superlative adjecrives. 
5.2. Sim pie future: will; be going to. 
5.3. Modal verbs: may, might, could. 
5.4. Sim le ast - verb to be· re ular and irrc lar verbs . 
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5.5. The structure ofthe passive voice. 
5.6. Reference words and discourse markers. 
5.7. Noun Phrases and clauses. 
5.8. Using the past continuous and progressive. 
5.9. Avaliação na interpretação textual da língua inglesa. 
5.1 O. O uso de tecnologias no processo de ensino-aprendizagem da língua estrangeira. 

6.1. Presentaciones; solicitar y dar informaciones personales, nacionalidades; 
6.2. gentilicios, saludos y despedidas; 
6.3. artículos, profesiones, edad, verbos en presente de indicativo regulares e irregulares; 
6.4. presente reflexivo, pronombres interrogativos; 
6.5. fonética; 
6.6. tratamiento formal e informal (tú, usted y voseo); 
6. 7. números; 
6.8. colores 
6.9. artículos y sus contracciones 
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EDITAL N• 01/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
ANEXO VII- MODELO PADRÃO DE PLANO DE AULA - CANDIDATO 

ldentiflcaçlo: 
Professor (a) 
Etapa/ano; 
Tema: 

Objetivo de aprendizagem e 
desenvolvimento ou 
Habilidade da BNCC e/ou 
do Curriculo de Juazeiro do 
Piauí: 

Objetivo especifico da aula: 

Conteúdos/objeto de 
conhecimento: 

Metodologia: 

Recursos d.lditf.cos: 

Avallaçio da aula 

Referfncias 

de ________ de 2024 

Assinatura do(a) canclidato(a) 

Eatado do Piauí 
Prafsitura.M~cipal~~mOri=~@Piaw 
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EDITAL Nº 01/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
ANEXO VIII - REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

1 Candidato(a): 
CPF· 
N· DE INSCRIÇÃO: 

lnterposiçio de recurso referente à: 
( ) As inscrições deferidas 
( ) Resultado da pontuaçlo da prova dldádca; 
( ) Resultado da pontuaçlo de currículos e titulos; 
( ) lmpugnaçlo do edital 
( ) Resultado da sollcitaçlo de atendimento diferenciado. 
( ) OUTRO: ______________________ _ 

Arl!llmentacio: 

Nestes tennos, peço deferimento. 

de _____ de 

Assinatura do(a) candidato(a) 

INSTRUÇÔES: Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados 
dentro dos prazos prM.ltos efonnu/ados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de 

Abertura,· Os recursos deverão ser digitados 
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